
RECOMENDAÇÃO 006/2023
 

SIMP 000012-154/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO, por seu MD Promotor de Justiça, com
fundamento no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de
12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo
único, inciso IV, da Lei Complementar n° 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica
Estadual), e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 38, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, autoriza o Promotor de Justiça expedir
recomendações aos órgãos e entidades públicos, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta
por escrito;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, apregoa que a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 37 da CRFB/88 apregoa que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO que o § 2º do referido art. 37 expressa que a não observância do disposto nos seus incisos II e III implicará a nulidade
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei;

CONSIDERANDO que o STF, por diversas vezes e em controle concentrado, já determinou que a Constituição Federal é intransigente em
relação ao princípio do concurso público como requisito para o provimento de cargos públicos (art. 37, II, da CF), sendo exceção, a regra
prevista no inciso IX do art. 37 da CF pelo que deve ser interpretada restritivamente, cabendo ao legislador infraconstitucional a
observância dos requisitos da reserva legal, da atualidade do excepcional interesse público justificador da contratação temporária e da
temporariedade e precariedade dos vínculos contratuais; 

CONSIDERANDO que a contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse
público só se legitima se a lei municipal explicitar o caráter temporário e excepcional da hipótese de cabimento;

CONSIDERANDO que o STF, ao analisar o Tema 612, fixou tese no RE 658026/MG dispondo o seguinte: “nos termos do art. 37, IX, da
Constituição Federal, para que se considere válida a contratação temporária de servidores públicos, é preciso que: a) os casos
excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse
público seja excepcional; e) a contratação seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários permanentes do Estado que

.estejam sob o espectro das contingências normais da Administração”

CONSIDERANDO que, nos termos do Tema 403-STF, a previsão de interstício mínimo para a nova contratação de candidato já
anteriormente admitido em processo seletivo simplificado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público
concretiza a moralidade administrativa, bem como evita transformar o que é ordinário, pela sua natureza, em extraordinário e transitório.

CONSIDERANDO que a administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não
se originam direitos, conforme Súmula STF 473;

CONSIDERANDO que pactuação efetivada mediante inexigibilidade licitatória para a execução de serviço desprovido de singularidade,
em tese, atenta contra a legalidade sendo, portanto, ato administrativo eivado de vício;

CONSIDERANDO, que a legalidade é um princípio do Direito Administrativo, dever do Estado e direito do cidadão, conforme prescreve a
Constituição Federal ao dispor que a “administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]” (art. 37, “caput”);

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Municipal nº 377/2017, há 3 (três) cargos efetivos de Enfermeira Obstetra no município de Altos-
PI;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo em referência denota ter o município de Altos-PI mantido em seus quadros 5 (cinco)
enfermeiros obstetras no Hospital José Gil Barbosa sem previa aprovação em concurso público.

CONSIDERANDO que não há informações que fora realizado processo seletivo simplificado para contratação dos aludidos servidores;
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RESOLVE:

RECOMENDAR, com vistas à prevenção geral, em razão de possível ocorrência de atentado aos princípios da administração e danos ao
erário público, ao , Sr. Maxwell Pires Ferreira  à luz do art. 37, caput, da CRFB/88, que,PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS DO PIAUÍ ,
notadamente:

1) determine a imediata exoneração/demissão/afastamento de toda e qualquer pessoa atualmente investida
em cargo ou emprego público sem aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e

;títulos

2) determine a imediata exoneração/demissão/afastamento de toda e qualquer pessoa atualmente investida
temporariamente em função pública ;sem aprovação prévia em teste seletivo

3) determine a imediata exoneração/demissão/afastamento de toda e qualquer pessoa atualmente investida
temporariamente por mais de um ano em função pública em razão de aprovação prévia em teste
seletivo;

4) não efetue contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, sem lei municipal que explicite o
caráter temporário e excepcional das hipóteses de seu cabimento.

SOLICITAR, que seja informado a este Órgão Ministerial, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre o acatamento dos termos desta
Recomendação ou o envio de ato regulamentar equivalente, se já existente, ficando ciente de que a inércia será interpretada como NÃO
ACATAMENTO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO.

Por fim, fica advertido o destinatário dos seguintes efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público:

(a) constituir em mora o destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento
implicar na adoção de medidas administrativas e ações judiciais cabíveis;

(b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude;

(c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para viabilizar futuras responsabilizações por ato
de improbidade administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e,

(d) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.

Encaminhe-se cópia desta RECOMENDAÇÃO à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí para a devida publicação no
DOEMP/PI, bem como ao CACOP e TCE/PI para conhecimento e providências.

Autue-se e registre-se em livro próprio.

Arquive-se.

Cumpra-se.

Altos/PI, datado e assinado eletronicamente pelo R.MP.

MAURÍCIO GOMES DE SOUZA

Promotor de Justiça
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